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1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objetivo delimitar o escopo, conhecer o contexto e definir os 

critérios de riscos, e assim, personalizar o processo de gestão de riscos da Secretaria de Estado da 

Retomada. Isso permitirá um processo de avaliação de riscos eficaz e um tratamento de riscos 

apropriado. 

A delimitação do escopo deve ser clara, considerar os objetivos pertinentes e alinhá-los aos 

objetivos organizacionais. 

Os contextos externo e interno são o ambiente no qual a organização busca atingir seus 

objetivos, sendo conveniente que sejam estabelecidos a partir da compreensão dos ambientes externo 

e interno no qual a organização opera, refletindo o ambiente específico da atividade ao qual o processo 

de gestão de riscos é aplicado. 

Na definição dos critérios de riscos devem ser considerados a natureza e o tipo de incertezas 

que podem afetar os resultados e objetivos (tangíveis e intangíveis); como as consequências e as 

probabilidades serão definidas e medidas; fatores relacionados ao tempo; como o nível de risco será 

medido; como as combinações e sequências de múltiplos riscos serão levados em consideração; e a 

capacidade da organização. 

Ressalta-se que o processo de gestão de riscos a ser implementado foi definido com base no 

Processo de Gestão de Riscos sugerido pela norma ISO 31000:2018 – Princípios e Diretrizes da Gestão 

de Riscos. 

Com a publicação da Portaria nº003/2021, instituiu-se a Política de Gestão de Riscos da 

Secretaria de Estado da Retomada, tendo como objetivo o estabelecimento dos princípios, das 

diretrizes, das responsabilidades e do processo de gestão de riscos nas unidades da Superintendência 

de Profissionalização e Superintendência da Retomada do Trabalho e da Renda, com vistas à 

incorporação da análise de riscos à tomada de decisão, em conformidade com as boas práticas de 

governança adotadas no setor público. 

Para a gestão da implantação em nível estratégico foi instituído, através da Portaria nº 

004/2021, o Comitê Setorial de Compliance Público da Secretaria de Estado da Retomada. 

A implantação da Gestão de Riscos tem previsão no Decreto nº 9.406/2019 que instituiu, no 

âmbito do Poder Público do Estado de Goiás, o Programa de Compliance Público, alterado pelo 
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Decreto nº 9.794/2021, tendo estabelecido no seu artigo 3º, inc. IV, a gestão de riscos como um dos 

seus eixos. 
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2 DEFININDO O ESCOPO 

O Escopo da Gestão de Riscos no âmbito da Secretaria de Estado da Retomada será as seguintes 

Gerências: Desenvolvimento de Áreas Vulneráveis/ Arranjos Produtivos Locais/ Intermediação de 

Relocação do Trabalho/ Mobilização para Emprego e Renda/ Parcerias e Convênios/ Avaliações e 

Informações de Profissionalização/ Avaliações e Informações/ Qualificação Profissional e Colégios 

Tecnológicos/ Cooperativismo, conforme definido pelo Comitê Setorial de Compliance na Ata 

nº01/2021 de 14/01/2021 (000017806062).  

Em 21/05/2021, foi recebido Ofício Circular nº 51/2021 – CGE, no processo SEI 

202111867000698, solicitando inclusão de dois Riscos relacionados à Gerência de Apoio 

Administrativo e Compras Governamentais – GEACG, para fins de monitoramento, expandindo 

assim, o Escopo inicial.  

Espera-se que com o Gerenciamento de Riscos sejam alcançados os seguintes resultados: 

Tratamento das fragilidades de cada área, a fim de mitigá-las para tomada de decisão mais segura; 

Implementar mecanismos preventivos que minimizem as vulnerabilidades dos processos/ projetos da 

Secretaria. 

Na definição do escopo foram contempladas inicialmente as áreas “finalísticas”, devido a 

elaboração e andamento de projetos e processos críticos, com riscos inerentes. Serão inseridas as áreas 

“meio” posteriormente, com finalidade de análise da totalidade das áreas da Secretaria de Estado da 

Retomadas e riscos geridos (identificados e tratados) conforme instruções do Decreto nº 9.406/2019. 

 

2.1 LEGISLAÇÃO RELACIONADA AO ESCOPO 

Lei Complementar nº 26, de 28 de dezembro de 1998. - Institui a educação profissional e estabelece 

as diretrizes e bases do sistema Educativo do Estado. 

 Lei Complementar nº 109, de 23 de abril de 2014 - legislação que altera dispositivos da mencionada 

lei, traz a criação dos COTEC’s. 

Lei Complementar n 20.820/2020 - Altera a Lei n 20.491 de 2019, que estabelece a organização 

administrativa do poder executivo e dá outras providências. 
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Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, mensagem de veto dispõe sobre o sistema nacional de 

emprego (SINE), criado pelo Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975. 

 

Lei nº 20.490, de 14 de junho de 2019, institui o fundo estadual do trabalho (FET) e dá outras 

providências. 

 

Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, estabelece a organização administrativa do Poder Executivo e 

dá outras providências. 

 

Lei n.º 20.820, de 04 de agosto de 2020, altera a lei n.º 20.491, de 25 de junho de 2019, que 

estabelece a organização administrativa do estado de goiás do Poder Executivo. 

 

Lei n.º 20.953, de 30 de dezembro de 2020, cria o Conselho Estadual do Trabalho, emprego e renda 

– CETER. 

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO  

A Secretaria de Estado da Retomada visa a melhoria contínua, a fim de alterar o cenário atual 

pandêmico, marcado pelo desemprego e dificuldades imensuráveis financeiras, psicológicas e sociais.  

O objetivo específico de gerar renda, traz oportunidades e benefícios na qualidade de vida da 

população do Estado, no vislumbre de um recomeço. 

Existem fatores intrínsecos a tais objetivos, como as ações internas à serem implementadas 

como melhoria na organização, dentre elas podemos destacar: 

 Implantação da integração dos sistemas corporativos; 

 Padronização Sistêmica; 

 Elaboração e Execução de Plano de Ação em Conjunto; 

 Definição de Indicadores de Desempenho. 
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3.1 DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

 Razão Social: Secretaria de Estado da Retomada - SER Lei Estadual nº 20.820/2020  

 CNPJ: 37.992-607/0001-05 

 Endereço: Rua 82, n°400 – Palácio Pedro Ludovico Teixeira – 4º andar – Setor Central  

 Telefone: (62) 3201-5244 

 Cidade: Goiânia-GO  

 CEP: 74.015-908  

 Endereço eletrônico: http://www.retomada.go.gov.br 

 Natureza: Pública – Administração Direta 

  

 

 

3.2 HISTÓRICO 

  

A Secretaria de Estado da Retomada foi criada por meio da Lei nº 20.820, de 04 de Agosto de 2020, 

que estabelece a organização administrativa, em que se fixam as competências e os campos de atuação 

para a Secretaria de Estado da Retomada. 

 

"Art. 43-A.  À Secretaria de Estado da Retomada compete:  

I – a formulação e a execução das políticas públicas estaduais de:  

a) mobilização social para a retomada do emprego, do empreendedorismo, da escolaridade e de 

investimentos que reorganizem o desenvolvimento nos âmbitos econômico, humano e social;  

b) defesa e promoção do emprego e da renda;   

c) formação, qualificação e capacitação de pessoas visando ao emprego;   

d) atividades relacionadas com economia criativa, arranjos produtivos locais e cooperativismo; e  

e)  fomento e fortalecimento ao micro e ao pequeno empreendedor e às atividades artesanais;   

II – a supervisão, a coordenação, o acompanhamento e o controle da implantação de projetos de 

relações do trabalho;   
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III – a promoção da educação profissional nas modalidades de ensino, pesquisa e extensão, bem 

como a gestão e a organização metodológica dos Colégios Tecnológicos, para a retomada de 

escolaridade e formação profissional; e   

IV – o diagnóstico da demanda profissional dos setores produtivos do Estado e o mapeamento de 

áreas vulneráveis nas cidades goianas que precisem retomar o desenvolvimento econômico." (NR)  

"Art. 43-B.  Integra a estrutura básica da Secretaria de Estado da Retomada o Conselho Estadual do 

Trabalho, Emprego e Renda – CTER." (NR)   

 

 

3.3 ESTRUTURA LEGAL ORGANIZACIONAL 

Estrutura Básica e Complementar, instituído pela Lei n° 20.820, publicada no DIÁRIO 

OFICIAL/GO - N° 23.357 em Goiânia, terça-feira, 04 de agosto de 2020.   

 

“I - fica criada a Secretaria de Estado da Retomada com a seguinte estrutura”; 

 

a) Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo de provimento em comissão de Secretário de 

Estado, símbolo DAS-1, como unidade da estrutura básica;  

b) Gerência da Secretaria-Geral, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo 

de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura 

complementar;  

c) Chefia de Gabinete, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo de 

provimento em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-4, como unidade da estrutura 

básica;  

d) Procuradoria Setorial, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo de 

provimento em comissão de Chefe, símbolo DAS-6, como unidade da estrutura básica;  

e) Comunicação Setorial, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo de 

provimento em comissão de Chefe, símbolo DAS-6, como unidade da estrutura básica;  

f) Superintendência de Gestão Integrada, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o 

respectivo cargo de provimento em comissão de Superintendente, símbolo DAS-4, como 

unidade da estrutura básica;  

g) Gerência de Planejamento e Finanças, vinculada à Superintendência de Gestão Integrada, 

com o respectivo cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade 

da estrutura complementar;  

h) Gerência de Apoio Administrativo e Compras Governamentais, vinculada à 

Superintendência de Gestão Integrada, com o respectivo cargo de provimento em comissão de 

Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar; 
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i) Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, vinculada à Superintendência de Gestão 

Integrada, com o respectivo cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, 

como unidade da estrutura complementar; 

j) Assessoria Contábil, vinculada à Superintendência de Gestão Integrada, com o respectivo 

cargo de provimento em comissão de Assessor, símbolo DAI-3, como unidade da estrutura 

complementar;  

k) Superintendência da Retomada, do Trabalho, do Emprego e da Renda, vinculada ao 

Gabinete do Secretário, com o respectivo cargo de provimento em comissão de 

Superintendente, símbolo DAS-4, como unidade da estrutura básica;  

l) Gerência de Desenvolvimento de Áreas Vulneráveis, vinculada à Superintendência da 

Retomada, do Trabalho, do Emprego e da Renda, com o respectivo cargo de provimento em 

comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

m) Gerência de Arranjos Produtivos Locais, vinculada à Superintendência da Retomada, do 

Trabalho, do Emprego e da Renda, com o respectivo cargo de provimento em comissão de 

Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

n) Gerência de Intermediação e Recolocação do Trabalho, vinculada à Superintendência da 

Retomada, do Trabalho, do Emprego e da Renda, com o respectivo cargo de provimento em 

comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

o) Gerência de Mobilização para Emprego e Renda, vinculada à Superintendência da 

Retomada, do Trabalho, do Emprego e da Renda, com o respectivo cargo de provimento em 

comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

p) Gerência de Parcerias e Convênios, vinculada à Superintendência da Retomada, do Trabalho, 

do Emprego e da Renda, com o respectivo cargo de provimento em comissão de Gerente, 

símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

q) Superintendência de Profissionalização, vinculada ao Gabinete do Secretário, com o 

respectivo cargo de provimento em comissão de Superintendente, símbolo DAS-4, como 

unidade da estrutura básica;  

r) Gerência de Avaliações e Informações, vinculada à Superintendência de Profissionalização, 

com o respectivo cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade 

da estrutura complementar;  

s) Gerência de Qualificação Profissional e Colégios Tecnológicos, vinculada à 

Superintendência de Profissionalização, com o respectivo cargo de provimento em comissão 

de Gerente, símbolo DAI-1, como unidade da estrutura complementar;  

t) 17 (dezessete) Diretorias de Colégios Tecnológicos, vinculadas à Superintendência de 

Profissionalização, com os respectivos cargos de provimento em comissão de Diretor de 

Colégio Tecnológico, símbolo DAID-10, como unidades da estrutura complementar, os quais 

se originam de transferência da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação, na forma 

da alínea “c” do inciso IV.  
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4.  INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

4.1 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

PPA-PLANEJAMENTO PLURIANUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

RETOMADA PARA 2021 
ITEM PRODUTO PROGRAMA 
1. EMPREENDEDOR ATENDIDO COM ORIENTAÇÃO 

FINANCEIRA 
1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 
2. TRABALHADOR EM CURSO DE 

PROFISSIONALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

3. PROMOÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS REGIONAIS, 

REGIONAIS E INTERNACIONAIS DA ECONOMIA 
CRIATIVA E EMPREENDEDORISMO REALIZADO 

1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

4. SISTEMA DO ARTESANATO GOIANO CRIADO 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

5. DIAGNÓSTICO DA DEMANDA PRODUTIVA 

DO ESTADO E MAPEAMENTO DE ÁREAS 

VULNERÁVEIS 

1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

6. EVENTO DE EMPREENDEDORISMO PROMOVIDO 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

7 ARTESÃO QUALIFICADO PARA GESTÃO DO 

NEGÓCIO 
1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

8. COOPERATIVA E ASSOCIAÇÃO FOMENTADA 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

9. PROMOÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS 

REGIONAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS DA 
ECONOMIA CRIATIVA E EMPREENDEDORISMO 

REALIZADO 

1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

10. EVENTO PARA CONEXÃO DE EMPRESAS E 
UNIVERSIDADES REALIZADO 

1015 — GOIÁS 
EMPREENDEDOR 

11. TRABALHADOR QUALIFICADO 2054 - 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

12. CAMPANHA, EVENTO E AÇÃO DESTINADA À 
PROMOÇÃO DO EMPREGO, TRABALHO E RENDA 

REALIZADA 

2054 - 1015 — GOIÁS 
EMPREENDEDOR 

13. CARTEIRA DE TRABALHO EMITIDA 2054 - 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

14. TRABALHADOR INSERIDO/REINSERIDO NO 

MERCADO DE TRABALHO PELA 

INTERMEDIAÇÃO DO SINE 

2054 - 1015 — GOIÁS 

EMPREENDEDOR 

15. TRABALHADOR HABILITADO AO SEGURO 
DESEMPREGO 

2054 - 1015 — GOIÁS 
EMPREENDEDOR 














